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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

556/65

2

ÂNEIOS

Gachoeiro de Itapemirim, 7 de dezembro de 1965

oeiiiior Presidente

lendo a honra de encaminhar a essa Pre-
A»

sidencia, jpara apreciação e deliberação da colenda câma

ra Municipal, Projeto de Lei, de iniciativa deste Execu

tivo, dispondo sobre pernuta de terreno pertencente ao Mu

nicípio com o sr. Sebastião Pereira. Os motivos constam

do referido Projeto e da justificativa.

tar-lhe as mais

Aproveito a oportunidade para apresen-

Ate^ciosa au çoes

6

ABEL SANT'ANA

Pre feito Man i c ina1

. r.

Ao Exmo. Seiihor

Luiz Gonzaga de Oliveira
DD. Presidente da Gamara Municipal
Gachoeiro de Itapemirim
Nesta

.\r..

1 1 %
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ESTADO DO KSTÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N.

ANEIOS i-:''

PSOJBTO DE LBI m

1  lu Qr

AUTORIZA PEEirUTA DB IMÔVBL PERTEUCEUTE AO
ÍIUITIGIPIO.

Art. 12 - Pica autorizado o Podex' Executivo

a permutar uma área de terreno, pertencente ao Município,
situadatna localidade de Nova Brasília, nesta cidade, me
dindo 150.00 m2, com área de propriedade de Sebastião Pe

reira, situada na rua Pará, Bairro Santo Antonio, com i-
gual superfície.

Art. 22 - A área dada em permuta, de acordo
com o artigo anterior e pertencente ao Município, mede...
10 metros de frente por 15 metros de fundos, com as se

guintes confrontações: pela frente cora a Avenida de Con

torno ou Avenida Dr. Aristides Campos, pelos lados com

terrenos da Prefeitura Municipal e fundos ainda com ter

renos da Prefeitura e, a de propriedade de Sebastião Péf^-

-reira-, tem as seguintes confrontações: pela frente com a
rua Pará, lado direito com a rua Paraíba, lado esquerdo
com lote n2 16? e pelos fundos com os lotes n2s 168 e

169.
Art. 3— "■ Esta lei entrara em vigor a partir

da data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim 965de ezembno

ABBL SANT'A1TA
Prefeito Municipal

J U S T 1 P 1 C ■ A T 1 Y A

Conforme se verifica da exposição feita ao
Executivo, pelo sr. Sebastião Pereira, quando se verificou



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFICIO N. Fl. 2a.

ÂNEIOS

a locação e após construção da uma nova artéria, por i-

niciativa da administração raunicipal, a mesma atingiu u-

ma parte do imóvel de propriedade do requerente, sr. Se

bastião Pereira, que assim ficou prejudicada.

Nada mais comum e pela mesma forma mais natu

ral do que o pleiteado, razão porque, a Prefeitura, que

foi favorecida na locação da abertura de nova avenida,

esta no dever em reconhecej: direito privado, como é o

caso. Mediante a permuta de áreas acima referida, no -
Projeto de Lei que submetemos à apreciação e delibera
ção da ilustrada Gamara Municipal, acredita o Executivo
que a Municipalidade somente terá a lucrar. Incorporará
em seu patrimônio, em coiapensação, uma área valiosa,dan
do outra, mais afastada do perímetro urbano, que atende
plenamente ao requerente.

Desta maneira esperamos para o assunto a a-

provação da egrégia Gamara ̂ ^imicipal.

Gachoeiro de Itapemirim, 5 de dezembro de 1965

L

■ ílBEL SMT • ANA

Prefeito Municipal
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COMISSÃO DB GOESTI'ITJIÇlO JUSIIÇA E REDAÇÃO

PEOJEIO DE LEI RÇ 119/65

P  A ■ E E C E E

EeceLendo, para dar parecer, o Projeto de Lei

po 119/65, de iniciativa do Poder Executivo, dispondo sobre

permuta de área de terreno de propriedade do Município, nes
ta cidade, com Sebastião Pereira, somos pela aprovação da

matéria, que nos learece vir ao encontro de justos interesses'
da Prefeitura e além disso é constitucional, tendo amparo le

gal.

É o nosso parecer.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1965 ■

RUBEM DO PASOIMEITO - Relator



COMISSlO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E BEDAÇAO

PROJETO DE LEI m 119/65

P A R E C E R

Recebendo, para dar parecer, o Projeto de Lei

N2 119/65, de iniciativa do Poder Executivo, dispondo sobre

permuta de área de terreno de propriedade do Município, nes*
ta cidade, com Sebastião Pereira, somos pela aprovação da

matéria, que nos parece vir ao encontro de justos 3.nteresses:

da Prefeitura e além disso é constitucional, tenU-o amparo le-í

gal.

Ê o nosso parecer.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 1965

RUBEM DO NASCIMENTO - Relator



COMISSÃO DE COESTrfÜIÇlO JUSTIÇA E HEDAÇlO

PROJETO DE LEI 12 119/65

P  A R E C E R

Recebendo, para dar parecer, o Projeto de Lei

R2 119/65, de iniciativa do Poder Executivo, dispondo sobre

permuta de ái^ea de terx*eno de propriedade do Município, nes
ta cidade, com Sebastião Pereira, somos pela aprovação da.

matéria, que nos parece vir ao 'encontro de justos interesses

da Prefeitura e a3.éni disso é constitucional, tendo amparo le

gar.

Ê o nosso

Sala das Sessões, 14 de deaembro ás 1965

RUBIii DO MSOIMIíiJTO - Relator
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PROÍTl^O- DF. 2^1 ií2 •/;
1^ a Ç3-sdEfc»ae se »-»s3 ca » aos

!  ■■■■: • ■ ■ .-, •
j L.iL ■ ■;'■ • ''

límojazk Piaiüiuí^A m íiiôvs-x. mossiicEm ad
lOTXCÍytO-.

is »• rioa autos-isaãô o Podes* BsecutiTO
a poriaulsar «as á:cca da terreno, p^rtoneento ao amiieipió,
altaadarnn-localidade de i-ío^ Braàflia, aosta cidade, as-
diíido X50«00 12,2, «os ârcoa d« proprisâaâo do SGbastião pe-
rel.t'íu .ííit-aada na .viia }?srá. Bairro Eanto Antoíiiô, coa 1-
>jUal sup^rficiíu

Art» 2â — k nv&ii dada aa pgrmata, ds B/ior-do
có# .0 arfe5-go anterior-O portonfísnts ao Hunlclp'io, mede..»»
10 festrc-s dá frente por aotroa de fundos, coa as ss-
cçuintõs confrontações 5 pc.la fronte cosi a Avenida -do Cou-^
tostão ou. A-Vanida'Pr» Arintldes Oaffi]^*D9(> pslos lados co©
tarreaos da Prafelt-üra Mtmioipal © fundos ainda co« ter-
rsnos da "^feitura e, a d© px'oxirie.clâdo de sebastião
-roira, taa as. so.suimtes confrontaç-Soe í nela frente co» a
rua para., lado direito com a mo. Paraíba," lado eaqjuerâô
0ÒÍ3 loto aâ 167 ó p:^lm fundos con os lotoâ aãa 16S e
169»

Art» - .Bsta lei entrara oss vigor ,a'" partir
da data do sua pabliicaçso., -rpvoga das ae disposições éit
contrário-

OacfeosirG áii ItapeairisJ, 6 de 196zefsbro

ABEL EAIfX'AM
Prafaltc iíiinicipaí

íT u s J}; I P I o .4x1 X. /ii.

Conforse at5 verifica da ©scposigão feita ao
Sííecutivo, x^elO' ar» sebastisô Poroij7a, quando oo verificou
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a locação e afõs coitatiração â<^ m& mova arfeli?iai por à*-

nlúí.B.tt'm dá. administração munlõipaii. a sicsaa atlmgiã u»

jua parto do imóvel-do propriçüado do rsig,UQr®nt©, sr. ãç-

baatâao í^crolra# -qu© assi» ficou preá^dicadai,-

Hada mats comitós © pola "iSÈáSBa foMâ «-ais -aatú<^-

ral ãú qnsi o pleitoado, :eaíâão ijorqite, a .Prefeitura« quo -

foi favórociáa iia locação da absrtura âe aova avsmida,,

está mo dovor era racoiihecsr direito priirado, comò © o

caso® M©di£iút© a pocsuta do ârsás aciSiâ roferída^;. aò
projeto de Loi quo sübuatsiios â apreciação © âalibára-
çio da 134^6 trada Oomara Mumlcipai, acredita ó Sítg cativo
que a Mimicl.paiidfòd© tara ã lucrar» laçorporara
©a sêu patriJioftiOi, esa compensação^ uãã area valiosa,detí.--
do outraí- sais afastada dõ pcrlsétro urbano, que atendo
plonásícntô ao requcroát©»

Bsata Kfuioira esporaaos para o assunto a à«

provação da egrégia íjámara ̂ imici^al»

Oachoeiro d© Itaperairir^ 6 dè âosombrá/áé 196^

3âIÍ3}»m

Prafcito Municipal
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COmISSSO de einâfças

PROJETO DE LEI N? 119/65 - ds P.EXSCUTIYO

PARECER;

Tead© ch Biass 0 projet© adira citade para rece
ber parecer, deveties afiinar, dep©is de exaTriaá-l* devida-
daneite que Trerece a "Aossa -Fielja®!' ac®lkida e per iss© tnes-
r?# digA® de traiTiitar pela Casa at^ fiAal dlscussãa.

Assiir senes favsrável à sua apr©va,çã@ =

üÁla das Geniâsges , 17 de dezeirbr® ie 1965<

J Á Ã l AJ À
RÜBMS SOARES DA SILYA - PÜLA^TOa
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Â2?t* 12 ,^ 2?ica autor-isaâô o Poôey Exeoutliro

a pe2?mtttar laaa área do t:er-2*an0t pertencenta aõ Sâviniclpio»
situada: lia looalidad© d© Notii Braaília, aosta cidade, »e«*
diikdo Í50»00 »2, çoíí. âr&a dó propiíiedaã© de Sebastião Pe*^
rsira,;,- situada íia rua para. Bairro' Santo Aatbnio, com

gual superfície»■
As?t. 22 ~ â árQa ãsâa cm pevnnta^ ãe acordo

cóm o artigo aiitorlor © psrtsücôrite ao Município-, E©dô»».
IQ iietroa de frente por 13 «tetros d© fuados, eon as se-,
guintas eonfroataçõeas pela frente cõh a Avenida do Gon-
tomo ou Avenida Er» Ariátldos Gaüpos, jialoa lados co«
terrenos da 3?r©foitura Miinicií>al © fundos ainda co» t®i>-
r©Eos da Prefeitura c, a de propriedado d© Sebastião
reira, ten as seguintes eonfrontagõss5 pela frent® ooá a.
ma Pará, lado direito co» a ma Pãraibu, lado ©squerdò
COS lote ns 167 ® pulos fundos gosè os lotes nâe 168 ê
169. ,

Art. ju ^ Ssta loi entrara ea vigor a partir
da data de sua publicação, revogadas ãa disposições •»
contrario»

Gaohoeiro de Itapemirl», 6 do doKO^bro

ABEL SAlí2?*A!fA
prefeito Municipal

d ü S 0? I g I O A il? 1 y .A

Gonfom© 80 verifica da exposição feita ao
Executivo, polo sr» sebastião Peroiraj quando a© verificou

19
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a lúcaqm e após oomjtaíucao de vjia nova arèisla, por- i-

niolativa ãs, ádsilni£?-í;3?açlò sunlclpal, a m&mü. atingiu u-*-

sa partã do iiaóveX do propriedade dó requerent©» sr. Ss-

baot-iao PôX'6,l;ríí., asaiia ^icott pr^^uSicada*

ílada ffiaig c-omuai « pola siesma TomB. ualg natu**
ral èo que o pleiteado., rasao porQ.ug, a .qu#

foi favorec-id-a tm locação- da abertura da aotra uvenidat"

oatá ao dever m reconhecer direito privado, aoiso ó ó

caso. Mediante a paxisuta de aroas ncigiia raíTerida, no'
t-ro^iitc' ds Lol 3U0 .sateefeitca a apreciação # delibera^
QEO cia lli^trada Caiaara Himioipí»:!, i«cxísdita o Itíacutiiío
<iuü a í-^uniclpaliãe/ie aoKientçs te rã a lucrar. líiôorpôrara
Cia SQU patrisioaloj eij coajsencação, xmú ãrea vallósa^daa^
do outra, usis afaeta/íla do porísietro urtfâao, que atesd©
pl0náK5o,iito ao raqucrentô.

Deata ssímoira ecpcrãtios para o assunto u U"»
provação da ogrigia Oejsura SSmiieipái»

Oachoeiro do Itaporíiirisi;, C dS de:áõffiby^ d©

ABEX QtHíD^AIÒI

Bísfoito Municipal
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GOMISSXO Dl TIAÇXO 1 OBPJlS PÜ31ICAS

PROJITO DE DEI Ní 119/Í5 - (i© P, EXEGUTIYO

PAREGIR]:

Secebeads â© Sr, Presidente da G®*issã®
jara relatar, • yr©jet» aci^ia citaâ®, declara^ss de
jeis âe ter naturalmente examinaàs a natéria, que o
wesne csnsulta ©s enterêsses Muaiciyais, nl,© kavend»
nada que jsessa dizer © contrári*.

Assisi, s®TTi®s francamente pela D©a s© rte
áo pr»jet® at^ sua final discussã®.

Sala das Gsmissies, 17 de deze^nDr® de 19»5

' L "M ̂ ... „ , —
PAYMUliiDO LUTES DE SOUzt-r-^EDATGl;



que, na presente data, foram distribuídas có
pias do -^'rojeto de Lei ne II9/65 e parecer da Comissão de
Constituição e Justiça, aos^Vereadores e às Comissões de
Finanças e Viação e Obras Publicas, para parecer e emen
das. r \

16 desembi\o / ^
■N

Pelo

Em face da informação acima aguarde-se prazo regimental pa
ra apresentação de emendas e pareceres®

Por solicitação do Vereador Rubens Soares da Si^a a matéj-iainclusa fica na pauta da Ordem do Ida para^^^^rcxima sessão
de encerramento, em regime de urgênci;

Sala das Sessões, 16 de dezembro deyl96'5
/

Presidente da ;sámara
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■ 1,

Gachoeiro de ItapemiriDi, 21 dü dezembro de 1965

Senhor Prefeito,

•  Apraz-me.encaminhar a esse Poder Executivo,

■para os fins de sanção logal, o Projeto de Lei nP. 119/65,de
iniciativa do Executivo, aprovado, por unanimidade, pelo —

■plenário desta cãraara Kunicipal em se ^são-realizada em data
de ontem. '

■ lprov(5Íto a oportunidade para apresentax'~?„he

as mais

Atenciosas aços

LTJIS GOlTSivgA DE OLipiRA.
Presidente da câmar^Municipal

Ao Exmo. Senhor
Abel Santana

„DD. Prefeito Municipal.
Gachoeiro de Itapemirim
ÍTesta .Cidade
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AUTORIZA PEEMUTA DE IKÓITBL EBSSEÍíGEUTE-AO
■MUMCIPIO.

O Presidente da Gamara Municipal«de Cacho-
eiro de Itapemirim,, no uso de suas atribuições. legais. Paço
saber que a câmara decreta a seguinte lei:

•Art. 19 - Pica autorizado o Poder Executivo,a•permutar uma
área de terreno, pertencente ao Município, situa-r.

da na localidade de nova Brasília, nesta cidade, medindo -
150,00 ffi2, com área de propriedade de Sebastião Pereira,si-

"t tuada na rua -Pará., Bairro Santo Antonio,. com igual, superfí-
, cie.

*  -

Art, 22 ~ A áx^ea dada em permuta, do acordo com o -artigo an
terior e pertencente ao Município, mede .10 (dez)

metros dè frente por 15 (quinze), metros de fundos, com ás.
seguintes confrontações: pela frente com.a Avenida de Con
torno ou Avenida Dr, Ax^^istices Campos, pelos lados com ter
renos da Prefeitura Municipal e, fundos ainda com terrenos -
da Px^efeitura e, a de pi-ópr-iedade de Sebastião" Pereira, tem
as seguintes confrontações: pela frente com' a rua'"Pãrá^. la
do direito coia a rua Paraíba, lado esquerdo cc
e pelos fundos com os lotes nss 158 e 169<

Art. 3~ - Esta lei entrará em vigor a partir da
publicação, revogadas as/díspo^ções em contrá.rio,

Gachoeiro de Itapeioirim, 20 de des

LUIZ GONZAGJ

Presidente da /Câmara,Municipal
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